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Projeto de Lei n.º 084/2022 – Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 99/2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.346.802,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.346.802,00 (um milhão, trezentos e quarenta e seis mil e oitocentos e dois reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141464.226 - Garantir a Cobertura das Ações de Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Implantação do Piso Nacional do ACS.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (962).
Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ....................................................................................... R$ 1.146.802,00
31901300 – Obrigações Patronais (963).
Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ....................................................................................... R$    200.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior o provável excesso de arrecadação do Programa Agentes Comunitários de Saúde (4500), conforme memória de calculo anexa, no:
VALOR: ....................................................................................... R$ 1.346.802,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 20 de julho de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 99/2022 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.346.802,00”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubricas do Fundo Municipal de Saúde, na Funcional: Garantir a Cobertura das Ações de Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Implantação do Piso Nacional do ACS, na Categoria Econômica de Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (962); e, na Categoria Econômica de Obrigações Patronais (963), ambas da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica, por excesso de arrecadação para novo piso dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e dos Agentes de Combate às Endemias - ACE.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o presente Projeto o provável excesso de arrecadação do Programa Agentes Comunitários de Saúde (4500), conforme memória de cálculo, em anexo, e Ata n.º 65, da Comissão de Finanças e Orçamento do Conselho Municipal de Saúde, à devida análise.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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